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NOTA TÉCNICA Nº 53/2026 

Assunto: Análise técnica preliminar do Plano de Aplicação de Recursos apresentado para 

recebimento de recursos oriundos de Emenda Parlamentar Impositiva Individual. 

Vereador: Gilmar da Silva (PSD). 

Documento: Plano de Trabalho - 4º Pelotão da Polícia Militar Rodoviária de Lavras. 

EMENTA: EMENDAS IMPOSITIVAS 2027. 

TRANSPARÊNCIA. RASTREABILIDADE. 

ORÇAMENTO E FINANÇAS. ORÇAMENTO 

PÚBLICO MUNICIPAL. LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO. 

SAÚDE PÚBLICA. 

1. SÍNTESE DA PROPOSTA 

A proposta apresentada pelo 4º Pelotão da Polícia Militar Rodoviária de Lavras, 

integrante da Polícia Militar de Minas Gerais, tem por objeto a manutenção e melhoria das 

instalações prediais da unidade, com foco principal na adequação do sistema elétrico e no 

fortalecimento de condições administrativas e operacionais do quartel. 

O plano informa que a estrutura física da unidade demanda intervenções preventivas e 

corretivas, especialmente nas instalações elétricas, além de melhorias complementares em 

sistemas hidráulicos, reparos estruturais, climatização, segurança predial, suporte a instruções e 

suprimento de materiais de escritório. 

O valor global estimado da proposta é de R$ 50.000,00, distribuído entre os seguintes 

itens: manutenção elétrica (R$ 19.000,00), manutenção hidráulica (R$ 4.000,00), reparos 

estruturais (R$ 10.000,00), climatização (R$ 5.000,00), segurança predial (R$ 3.000,00), 
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aquisição de televisão de 80 polegadas para apoio a instruções e comunicação interna (R$ 

5.000,00) e material de escritório para 12 meses (R$ 4.000,00). 

O documento também apresenta justificativa, objetivo geral, objetivos específicos, 

metodologia de execução, resultados esperados, indicadores de avaliação e previsão de prestação 

de contas. 

2. INTERESSE PÚBLICO 

A proposta apresenta interesse público elevado, por se relacionar diretamente à 

manutenção da estrutura física e funcional de unidade estatal responsável por atividade típica de 

segurança pública. 

A integridade das instalações prediais, a adequação elétrica, a segurança estrutural e 

a disponibilidade mínima de meios administrativos constituem pressupostos materiais para 

o regular desempenho da atividade policial. Nessa medida, há nexo claro entre o gasto 

pretendido e a finalidade pública buscada, consistente na melhoria das condições operacionais, na 

preservação do patrimônio público e no reforço da capacidade de atendimento à população. 

Também sob a ótica da eficiência administrativa, a proposta guarda coerência com a 

necessidade de evitar falhas operacionais, reduzir riscos ao efetivo e assegurar condições 

mínimas de funcionamento contínuo da unidade. 

3. CONSISTÊNCIA TÉCNICA DO PLANO 

Sob o aspecto formal, o plano apresenta estrutura satisfatória. Há identificação da 

unidade, representação, justificativa, objetivos, detalhamento do plano de aplicação dos recursos, 

metodologia de execução, resultados esperados, indicadores de avaliação e previsão de prestação 

de contas. 

O objeto está materialmente delimitado, e os itens de despesa foram discriminados com 

indicação de finalidade e valores estimados. A proposta revela coerência interna entre a situação-

problema descrita, os objetivos fixados e o resultado pretendido. 
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A metodologia de execução foi descrita de modo adequado em termos gerais, com 

referência a levantamento técnico, priorização das intervenções, aquisição de materiais, 

contratação de serviços conforme a legislação vigente e acompanhamento contínuo. Ainda assim, 

o plano não apresenta memorial descritivo técnico das obras e serviços, cronograma físico-

financeiro pormenorizado nem memória de cálculo detalhada dos itens. 

4. RISCOS JURÍDICOS E OPERACIONAIS 

Os riscos identificados são baixos a médios, com concentração maior nos itens acessórios 

do plano. 

O primeiro ponto de atenção reside no grau de detalhamento técnico. Para as despesas 

de manutenção e reparo predial, é recomendável instrução complementar com especificação 

técnica mínima, estimativas de quantitativos e, quando cabível, justificativa da ordem de 

prioridade das intervenções. Isso reforça a aderência entre a necessidade apontada e o gasto 

projetado. 

O segundo ponto envolve o item material de escritório (12 meses). A previsão genérica 

de suprimento administrativo contínuo é compreensível, mas recomenda discriminação mínima 

dos insumos abrangidos e da metodologia de consumo estimado, para evitar percepção de 

custeio amplo sem delimitação suficiente. 

Apesar dessas ressalvas, a proposta apresenta boa rastreabilidade potencial, desde que a 

execução seja acompanhada por documentação técnica, notas fiscais, relatórios de execução e 

comprovação da incorporação dos bens e serviços ao patrimônio e ao funcionamento regular da 

unidade. 

5. CONCLUSÃO 

Em análise preliminar, entendo que a proposta apresenta interesse público qualificado, 

objeto predominantemente legítimo e coerência técnica suficiente para prosseguimento, 

sobretudo no que se refere às intervenções de manutenção e melhoria da infraestrutura da unidade 

policial. 
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O ponto decisivo é que o núcleo da despesa recai sobre conservação predial, segurança 

estrutural e funcionalidade operacional de órgão público vocacionado à prestação de serviço 

essencial. Isso confere densidade pública elevada ao pleito. 

Persistem, todavia, ressalvas pontuais quanto ao maior detalhamento técnico das 

intervenções e quanto à motivação específica de itens acessórios, especialmente televisão e 

material de escritório. Tais questões não descaracterizam a viabilidade inicial da proposta, mas 

recomendam saneamento instrutório prévio. 

Assim, classifico a proposta como APTA COM RESSALVAS, recomendando seu 

prosseguimento condicionado ao reforço documental dos itens indicados. 

6. RECOMENDAÇÕES 

Recomenda-se, antes do prosseguimento: 

a) a apresentação de memorial descritivo simplificado ou detalhamento técnico mínimo 

das intervenções prediais e elétricas, com indicação das necessidades prioritárias da 

unidade; 

b) a discriminação mínima dos materiais de escritório previstos para o período de 12 

meses, com estimativa de consumo e vinculação às atividades da unidade, para evitar 

percepção de custeio amplo e continuado. 

 

7. SÍNTESE FINAL 

A proposta da Polícia Militar Rodoviária de Lavras revela finalidade pública direta, 

aderência institucional evidente e consistência técnica satisfatória, especialmente no que diz 

respeito à melhoria das condições estruturais de unidade estatal de segurança pública. 

As principais cautelas concentram-se no detalhamento dos itens acessórios e na 

robustez da instrução técnica e documental. Superadas essas ressalvas, a proposta apresenta 
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viabilidade técnica inicial favorável, com risco predominantemente baixo e recomendação de 

prosseguimento com controle administrativo reforçado. 

 

Lavras, 27 de abril de 2026. 

 

RAPHAEL CARDOSO MARQUES 

Analista Legislativo - Orçamento e Finanças 
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